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Reforma Constitucional sobre o consumo – PEC 110
1. Cria:

 Imposto sobre Bens e Serviços Subnacional – IBS (ICMS + ISS);

 Contribuição sobre Bens e Serviços – CBS (PIS+COFINS);

 Seletivo Federal – SF (IPI + ??).

2. Problemas: 

 Alíquota única, ainda que a Lei Complementar permita Regimes Diferenciados e

favorecidos.

 Impossibilidade de tratamento diferenciado (crédito presumido);

 Não cumulatividade (condicionar o crédito e dificuldades do produtor rural).

3. Como resolver (especialmente emendas 191 e 222):

Exclusão do condicionamento do crédito (já aceita pelo relator da PEC 110) e

“e) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as atividades agropecuárias,

pesqueiras e florestais, bem como as respectivas indústrias de processamento e adquirentes da

produção.

f) definição de tratamento diferenciado e favorecido para a preparação, produção,

processamento, industrialização, distribuição e comercialização de alimentos.”



Reforma Infraconstitucional
1. PL 3.887/2020:

 Contribuição sobre Bens e Serviços – CBS (PIS+COFINS);

 Alíquota geral de 12%;

 Cesta básica e venda de produto in natura para indústria são isentas. Pegadinha: estorno do

crédito no caso da cesta básica;

 Crédito presumido de 15% (fim do Programa Mais Leite Saudável);

 Emendas e está com o relator, Dep. Luiz Carlos Motta (PL-SP), desde 06.2021.

2. PL 2.337/2021: 

 Imposto de Renda e CSLL (tentativa de aproximação das bases, com fim do lucro real anual);

 Revogação da isenção dos dividendos e da dedutibilidade do JCP: tributação de 15% na

distribuição de lucros e dividendos. Sem previsão de transição (lucros acumulados).

 Diminuição da alíquota básica do IRPJ: de 15% para 8%, se instituída a alíquota de 1,5% de

CFEM. 10% de adicional continua vigente.

 Diminuição da alíquota de CSLL: de 9% para 8%, também condicionada (redução de

benefícios).

 Alterações em incentivos, dentre outros: PAT, doação, patrocínio culturais: alterações na

dedutibilidade e apuração.

 Aprovado na Câmara dos Deputados e está com o relator, Sen. Angelo Coronel (PSD-BA).



Convencimento:
1. Aproximadamente 100 emendas apresentadas (nas PECs e nos PLs), além de

apresentações e reuniões.
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